
GOVERNO DO ÊSTADO DE MINAS GERAIS
Sêcrelaiia dê Eslâdo de iieio Ambiêítê ê Dêsênvolvimento Sustêntávêl
Sub3êcrêtaÍia dê Rêgularizaçâo Ambiontal
Superintondência Regional de Meio Amblante do Sul de Mlnaa

ÍERIIIO OE AJUSTAMENTO DE
CONDUTA QUE A EMPRESA J.IDA
AGROPECUÁRIÂ LTDA. FIRMA
PERANTE O ESTADO DE MINAS
GERÂIS, POR INTERÍUÉDIO DA
SECRETARIA DE ESTADO DE ÍUIEIO

AII'IÊIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL, NESTE AÍO
REPRESENTADA PELA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DE MEIO AMBIÉNTE DO SUL DE
MINAS,

J,IDA AGROPECUÁR|A LTDA estabelecida no município de Andradas. Estado de Minas
Gerais, na Estrada do Pico do gaviáo, km 15, zona rural, Fazenda Sáo José do
Chapadâo. CEP 37.79+,000, inscrita no CNPJ no 06.'Í53.23710002-70, neste ato
repÍesentada pelo Sr. Marcêlo Perinoto Pereira, portador da Cêdula de ldentidade RG no

20.736.707-3 SSP/SP e do CPF no 266.804.93&54, doravar{e denominada
CompromksáÍia, firma o presente Termo de Ajustamerto de Conduta - TAC, título
exêcutivo eíraiudicial. conforme art. 5", § 6'. dâ Lêi Fêdêrel n" 7.347- de 24 de iulho de
1985. c,/c aÍt. 784 do Códiqo de PÍac€§sa§lyiL perante o Estado de Minas Gerais, por
intermêdio dâ SecÍetaria de Estado do Mêio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável -
SEMAD, nos termos da Lei Delegada no 180, de 20 de Janeiro de 2011, com sede em
Belo Horjzonte, inscrita no CNPJ sob o no 00957404/0001-78, neste ato representâda
pelo Supeídendente Regional de Meio Ambiente, Sr. José Oswaldo Furlanetto. CPF sob
o no 031.535.'138-'13, MASP n" 1.390.412-3, conforme delegaçáo dê competência contida
na ResoluÉo SEMAD no 2.198/14 em c:/c Resolução SEMÂD N" 2.354, de 02 de maíço
de 2016, com sede na Avenida Manoel Diniz no. 145, Báino lndustrial JK, no Município de
VaÍginha/MG, doÍavante denominada Compromitente.

CONSIDERANDO que o dever das autoridades ambientais devidamente constituidas é o
de coibir atos lesivos ao meio ambiente;

CONSIDERANDO tÍatar-se de atividadê licita. passÍvel de regularizâção ambiental
perante o Sistema Estâdual de Meio Ambientê - SISEMA;

GONSIoERANDO ã lavrátura do Auto de lnfraÉo n" 9791012017 por operar atividade
potencialmente poluidora/dêgradadorâ do meio ambiente, sem constataçáo de

degradaÇáo ao meio ambiente.

CONSIDERÂNDo que a Compromissária desenvolve as atividades de G-02-07{
Bovinocultura de teíe para um plantelde 1.500 cabeças-
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GOVERNO OO ESTADO OE MINAS GERÀIS
Sêcreleliâ dê Estado ds Ítiêio Ambientê ê Desenvolvimênto Su§tontávêl
SubsecÍêtâria d6 Regulattseção Ambiêntel
Superintendência Region.l de Meio Ambiênte do Súl dê Minas

CONSIDERANDO que a Compromissária realiza a captaçâo de água subtenânea em 03

poços tubulâres proÍundos paÍa atender suas necessidades de consumo humano,

dessedeotaçáo animal e agroindustrial e que existem 06 barÍamentos em cascatâ:

CONSIDERÂNDO que inexiste débito de natuÍeza ambiental conforme atesta a Certidáo

no 141226012017. bem como consulta ao CAP.

CONSIDERANOO que se encontra em ânálisê pela Compromitente o processo de

rêgularizaçáo ambiental da Compromissária de Licença de Operação em caráter

Conetivo - LOC, Processo Administrativo COPAM no 03093/2015/001/2016 e os

proceasos administÍativos de regularizaÉo de uso da água para explotação de água

subtenánea PA 2338612016, PA 23387 f2016 e PA 23388/2016;

CONSIDERANDO que a CompromissáÍia não Íormalizou o processo de regularização

dos barramentos de qJr§o d'água existentes no lmóvel Rural com aÍranjo em cascala em

dois cursos d'água dislintos e o fará conÍorme condicionante estabelecida neste TAc.

CONSIDERANDO que o art- 14, §3o, do Decreto Estadúal no 44.U412.008, prevê que a
continuidade da instalação ou do funcionâmento de emprêendimento ou atividadê

concomitantementê com o trâmite do pÍocesso de Licenciamento Ambiental ou de AAF
previslos pelo caput e'§1o, respectivamente, dependerá de assinatura de Termo de
Ajuslameflto de Conduta com o órgão ambientâ|, com previsâo de condiçÕes e prazos

para instalagáo e funcionamento do emprêgndimento ou aüvidade até sua rêgularização

CONSIDERANDO que foi solicitada junto ao Órgão Ambiental competente a celebÍâÉo
de Termo de Ajustamento de Conduta -TAC.

ÂS PARTES FIRiiAiI O PiESÊNTE TER O, NA iIELHOR FORIIiA DE DIREIÍO,
EDTANTE AS SEGUII{TES CúUSULAS E CONDIçÕES:

CúUSULÂ PRIiIEIRÂ - DO OBJETO DO COiIPROMISSO

Constitui obieto deste inslrumento a regularizaÉo provisóÍia da atividâde exercida pela

CompÍomissária: G-02-07-0 Boyinocultura de leite paÍa um plantel de 1 500 êbeças' a

explotâçâo de água subtênânea de 03 poços tubulares p.oÍundos e dos 06 benamentos
em cascala, sendo 4 em curso d'água e 2 em ouko.

CúUSULÂ SEGUNDA - DAS DISPOSIçOES E OBRIGAçÕES GERAIS

ConstÍtuem disposiçôes e obrigaçóe§ gereis deste TERMO:

| - O presente TeÍmo não desobriga a Compromissána do cumprimento de obrigaçóes

anteÍiormente assumidas perante a Compromitente ou oüÍos Orgáos, bem como do
pagamento de multa decoÍrente de auto de infração.

ll - A CompÍomissária obriga-se a atendeÍ todas as requisiçóes do Órgão ambiental no

curso do processo de Licenciamento PA COPAM no 30953/2015/001/2016' nos
Processos de Outorga PA 23386/2016, PA 2338712016 e PA 23388/2016 e no

cumpÍimento do presente TAC, dentro do prazo fixado para cumprjmento da mesmai
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GOVERNO OO ESTAOO DE MNAS GERAIS
Sscrotâda dê Eitâdo de ltlêio Ambiêrts e D€€nvolvimento Sultentávêl
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lll - O advento de lei mais benéfica ao. meio ambiente obrigará a Compromissária a
adaptaí seu empreendimento às novas delêrminaçóes.

lV - caso a CompÍomissáÍia desistr dâ regularizaÉo do êmpÍeendimeí(o, deveÍá
suspendeÍ e sua áividade e as captaçõos de &ua subteÍrâôea. ume vez quê o objelo
deste TERMO ê a píovisôÍi8 Íegulaíização dâ operação. concomitaflte com o Émite do
pÍocêsso de Licênciamênto Ambiêntal;

V - Este compÍomisso não inibe ou restringe as ações de conlrole, fiscalização e
monitoramento de qualquêí órgão ambiental, nem limita ou impede o exeÍcicio, por ele,
de sues a'lÍibuiÉes e píerrogativas.

Vl - A essinalurê deste TAC não assêguÍa a @ncêssâo de Autorizaçáo Ambientsl de
Funcionamento - AÂF, de Licênciamento AmbieÍdâl e de AutoÍÊaÉo parâ Exploreçáo
Floroslal e lntervgngão em Área de PreservaÉo Pêrmanente ou OutoÍgá paÍâ
intervenÉo em Íecurso hldrico;

O prazo de vigência do presente instrumento é de 12 (doze) meses, contados da dala de
sua assinatura ou até a decisâo sobre o requerimento de licença. constante no Procêsso
Administfativo PA COPAM n' 3@5312015100112016, em consonància com § 9'do aÍtigo
16 da lei no 7.77211980 e o disposto no §3o, art. '14 do Decreto Estadual n'44.844/2008.

PARÁGRAFO ÚH|CO: O pÍâzo de vigência previsto no'capuf deste aÍtrgo poderá ser
prorrogado na hípólese de incidência de caso fortuito ou força maior, previsto no art. 393
do Novo Código Civil

CúUSULA OUINTA - DA EXECUçÃO JUDICIAL

A inexêcuçào total ou pgrciel do pÍo8ântê TAC implicâ na 8us rescisâo dê plêno dirêito e
ensejará a sua ramesse âo óígão iurldicô competentê, pare e êxêcuçáo iudicial das

ü

lX - A CompromissáÍia, dôntro do prazo de validade deste TAC, deverá cumpÍir as
condicionaÍ es, conformê ANEXO l e realizar o aúomonitoramerÍo da geraçâo e
destinaçáo ambientalmênte adequâda de Residuos Sôlidos constântê no ANEXO ll.
Dswrâo soí observados a frêquônoia de enúege de planilhe§.

X - Esle cômpromisso pÍod@irá deitos legai6 a partir de sue âssinatura.

CúUSULA TERCEIRA - Do oÉScUTPRIfENTo Do coTPRo Isso DE
ÂJUSTA EIITO DE CONOUTA E DAS SANçÕES

O descumprimerto total ou parcial das obíirações assumidas pela CompromissáÍia neste
TAC implicerá:

a) Na aplicação da sanção administrativa gue incide no caso de dBcumpÍimento
total ou parcial do TêÍmo de Austemeúo dê Conduta.

PARÁGRÂFO ÚNICO: A evgntual inobs€rvância pela CompÍomissáíia de qualqueÍ das
obÍígãçóes ê condiçóes estebelecidas no presente TAc, desde que resultanle de caso
ioÍtuito ou força maior, na foÍme fipmcadà no aÍligo 393 do Código Civü BrasilêiÍo. náo
conslhuiíá descumpÍimeÍúo do pÍeserte, devendo ser imediatamente comunicâda e
jusdicada a COMPRoMITENÍE. . que, se for o caso, íixaÉ novo pr.xzo peÍâ o
adimplemerÍo da obrigação não cumpÍida.

cúUsULÂ oUARTA - Do PRÁzO DE VIGÊNC|A
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GOVERNO DO ESTADO DE iTINAS GERAIS
Secrêtaria dê Estado de f,leio Amblgnte o De3anvolvimêoto Su§tontáv.
SubsêcrâtarÍa de Regulari:.çeo Amblantal
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obÍr:gaçÕê3 delê deconentes, como íTULO EXECUTIVO EXTRÀ'UOIC|A|- na forme do
disposto pelo aÍt go 5e § 6s da Lêj Federalflo. 7.347, de 24. de julho de l9&5, e eÍt. 784,
do Código d6 Procêsso civil, §em preiuizo des sanções psnsis e âdministrâtivas.-

c.úusulA sErÍA - Dos DocuxENTos

Todos os documentos referidos nêste TAC, depois de ÍubÍicados pela Compromissária e
pêla Compromitente, passaÍão a íazer pânê ir êgÍante deste inshum6ÍYt0, como se
transcrilos foss6m.

cúusuLA sÉTrirA - FoRo

Peleira Oswaldo Fu.lanetto
Regionalde lúeioJ IDA AgÍopêcuária LTDA

CompÍomi6sário
&r

Compromileflle

4

Fica elêito o foro da comarca de Bêlo Horizonte. Minas Gerais para diÍimiÍ as questÕes

dêcorrêntes do presente TAC, com renúncia de qualquer outro, poÍ mais privilegiado que
seja.

E assim, por estarem devidamente compromissadas, firmâm o prêsente em 03 (trÉs) viâs
de igual leor e forma na presença das teíemunhes que tamtÉm âssinam.

VaÍginha - MG. quarta-feiÍa, 29 dê dezêmbto de 2017.



ANEXO II

Programa de Automonitoramênto pa,a J.lDÂ Agropêcuária LTDA.

'1. Residuos Sólidos e Oleosos

Enviar até o úhimo dia do mês subsêquênte ao 60 mês a SUPRAiI§f,|, os

rêlatórios de controle e disposição dos feslduos sólidos gerados no empreendimento,

contendo no minimo ôs dados do modelo abaixo, bem como a identific€Éo e a

assinatura do responsável técnico pelas informa@es.

Residuo TranspoÍtador Di6posiçio final Obs.
(-)

DenominaÇáo Origem Classe
NBR

í0.004
f)

Taxa dê
geraçào
kg/mês

Razão
social

Endereço
completo

Forma

f)
Empresa

responsável
Râzão
sociâl

Endereço
6!mpleto

{') Conformê NBR 10.004ou a que suce{,àla.
(-J Tabela de côdigos parâ formas de disposiçâo fnal de residuos de oígem industrjal

1- RêutilizaÉo
2 ' Rêciclagem

3 - AteÍÍo sâniÉrio
4 - Aleno indlstÍial
5 - lncinerâÉo
6 - Co-pí@essamento
7 - Aplicação no solo

I - Esbcagêm Emporária (informar quaíídade estocada)

I - Outras (espe.ificao

Em caso de alteraçóes na forma de disposição flnal de Íesiduos, a empresa

deverá comunicar previamente à SUPRAM-SM, para vermcação da necessidade de

licenciamento especilico.

As doaçôes de resÍduos deverão ser devidamênte identificadas ê documentadas

peto emprêendedor. Fica proibida a destinaçáo dos Íesíduos Classe l, considerados

como Residuos Perigosos segundo a NBR 10.004/04, em lixóes, bota-forâ e/ou ateÍros

sanitários, devendo o empreenddor cumprir as diÍetrizes flxades pela lêgislação vigênte.

As notas fiscais de vendas e,/ou movirnentaÉo e os documentos identificando as

doaçôes de resÍduos; que poderáo se[ solicitad* a qualquer momento perâ fins dê

fiscalizãçâo, deveráo ser mantidos disponlveis pêlo empreendedor.

6

GOVERNO OO ESÍADO DE MINAS GERAIS
SêcrêtâÍlâ dê Estedo dê Melo Ambi€nte c Desenyolvimento Sustentávêl
subsêcrêtaÍia de Rsg!larizâção Ambiental
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERÂIS
Secreta,ia de Estado de Ítieio Ambisote ê Oesenvolvhrênto Sustenlável
SubsêcÍetâÍia dê Regulaíizâçào Ambiental
Superintgndência Rúlonal de Mêio Ambiênte do sul de tlrinas

ANEXO I

Condicionantês do empreendimento J.IOA Agropecuária LTDA.

Empreendedor: J.IDA AgÍopecuária LTDA.

Empreendimento: J.IDA Agropecuária LTDA.

CNPJ: 06.153.23710002-70

Municipio: Andradâs

Atividade: Bovinocuttura de leite, bubalinocultura de leite e caprinocultura de leite

Código DN 74104: G-02-07-0
Procêsso: 30953/201 5/001 /201 6

Item Dêscrição da Condicionantê PrazolF.êquência

01
Executiar pÍogaama de automon(oramento conforme definido no

Durânte â Vrgência do

TAC

02
Formalizar Procêsso Administawo paía a Íegulanzaçáo dos 06
banamentos em cescâlia existenG no lmóvêl RuÍal ondê se
encontÍâ inslalado o empreendimento

60 dias após â

âssineture do TAC-

5
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